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DADOS DO PARECER

Apresentação do projeto está clara, detalhada de forma objetiva, descreve as bases científicas que

justificam o estudo, estando de acordo com as atribuições definidas na Resolução CNS 466/12 de 2012,

item III.

Apresentação do Projeto:

Objetivo Primário:

Avaliar o consumo alimentar e promover educação alimentar e nutricional com os adolescentes do projeto

Nutfut.

Objetivo Secundário:

•Avaliar o consumo alimentar habitual dos adolescentes;

•Avaliar qualitativamente o consumo alimentar dos lanches consumidos pelos adolescentes;

•Realizar atividades de Educação Alimentar e Nutricional relacionadas ao consumo alimentar dos

adolescentes;

•Comparar a composição das refeições dos adolescentes, antes e após a intervenção; •Orientar a

construção de hábitos alimentares saudáveis na adolescência, direcionado a

adolescentes futebolistas, através de oficinas de Educação Alimentar e Nutricional. Os Objetivos da

pesquisa estão claros bem delineados, apresenta clareza e compatibilidade com a proposta, tendo

adequação da metodologia aos objetivos pretendido, de acordo com as atribuições definidas na
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Norma Operacional CNS 001 de 2013, item 3.4.1 - 4.

Os riscos envolvidos na pesquisa consistem em riscos mínimos e restringe-se ao sigilo a identificação e as

informações referentes ao paciente,além de um possível desconforto ou constrangimento no momento da

intervenção. No entanto, todos os cuidados serão tomados para preservar a sua identidade, além de todo o

treinamento adequado dos pesquisadores, evitando possíveis constrangimentos ou desconfortos. Como

benefício espera-se que a pesquisa contribua para promoção da alimentação saudável para adolescentes

frequentadores do projeto futebol, conscientizando-os e influenciando-os nas escolhas alimentares

saudáveis, antes, durante e após a prática do exercício físico.

 Riscos e benefícios descritos em conformidade com a natureza e propósitos da pesquisa. O risco que o

projeto apresenta é caracterizado como risco mínimo e benefícios esperados estão adequadamente

descritos. A avaliação dos Riscos e Benefícios está de acordo com as atribuições definidas na Resolução

CNS 466/12 de 2012, itens III; III.2 e V.

Avaliação dos Riscos e Benefícios:

O projeto está  bem estruturado, delineado e fundamentado, sustenta os objetivos do estudo em sua

metodologia de forma clara e objetiva, e se apresenta em consonância com os princípios éticos norteadores

da ética na pesquisa científica envolvendo seres humanos elencados na resolução 466/12 do CNS e com a

Norma Operacional Nº 001/2013 CNS.

Comentários e Considerações sobre a Pesquisa:

O protocolo de pesquisa está em configuração adequada, apresenta FOLHA DE ROSTO devidamente

preenchida,com o título em português, identifica o patrocinador pela pesquisa, estando de acordo com as

atribuições definidas na Norma Operacional CNS 001 de 2013 item 3.3 letra a; e 3.4.1 item 16. Apresenta o

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE ESCLARECIDO em linguagem  clara para compreensão dos

participantes, apresenta justificativa e objetivo, campo para identificação do participante, descreve de forma

suficiente os procedimentos, informa que uma das vias do TCLE será entregue aos participantes,assegura a

liberdade do participante recusar ou retirar o consentimento sem penalidades,garante sigilo e anonimato,

explicita riscos e desconfortos esperados, indenização diante de eventuais danos decorrentes da

pesquisa,contato do pesquisador e do CEP e informa que os dados da pesquisa ficarão arquivados com o

pesquisador pelo período de cinco anos, de acordo com as atribuições definidas na Resolução CNS 466 de

2012, itens:IV letra b; IV.3 letras a,b,d,e,f,g e h; IV. 5 letra d e XI.2 letra f. Apresenta o

Considerações sobre os Termos de apresentação obrigatória:
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INSTRUMENTO DE COLETA DE DADOS de forma pertinente aos objetivos delineados e preserva os

participantes da pesquisa. O Pesquisador apresenta titulação e experiência compatível com o projeto de

pesquisa, estando de acordo com as atribuições definidas no Manual Operacional para CPEs. Apresenta

DECLARAÇÃO de infraestrutura e de concordância com a realização da pesquisa de acordo com as

atribuições definidas na Norma Operacional CNS 001 de 2013 item 3.3 letra h.

Diante do exposto, a emenda ao projeto está aprovada, a qual solicita a inclusão de Karoline Soares Prote,

na equipe de pesquisa, estando de acordo com os princípios éticos norteadores da ética em pesquisa

estabelecido na Res. 466/12 CNS e com a Norma Operacional Nº 001/2013 CNS. Data prevista para o

término da pesquisa:Junho de 2018.

Conclusões ou Pendências e Lista de Inadequações:

Diante do exposto, o Comitê de Ética em Pesquisa CEP/UFJF, de acordo com as atribuições definidas na

Res. CNS 466/12 e com a Norma Operacional Nº001/2013 CNS, manifesta-se pela APROVAÇÃO do

protocolo de pesquisa proposto. Vale lembrar ao pesquisador responsável pelo projeto, o compromisso de

envio ao CEP de relatórios parciais e/ou total de sua pesquisa informando o andamento da mesma,

comunicando também eventos adversos e eventuais modificações no protocolo.

Considerações Finais a critério do CEP:

Este parecer foi elaborado baseado nos documentos abaixo relacionados:

Tipo Documento Arquivo Postagem Autor Situação

Informações Básicas
do Projeto

PB_INFORMAÇÕES_BÁSICAS_110734
8_E1.pdf

04/04/2018
15:22:20

Aceito

Projeto Detalhado /
Brochura
Investigador

Projeto_Luiza_detalhado.docx 04/04/2018
15:22:00

Patrícia Aparecida
Fontes Vieira

Aceito

Outros Ficha_antropometrica.docx 27/02/2018
11:01:17

LUIZA FERREIRA
DE SOUZA

Aceito

TCLE / Termos de
Assentimento /
Justificativa de
Ausência

Termo_de_assentimento.docx 27/02/2018
11:00:32

LUIZA FERREIRA
DE SOUZA
MAGELLA

Aceito

TCLE / Termos de TCLE_Responsaveis.doc 27/02/2018 LUIZA FERREIRA Aceito
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JUIZ DE FORA, 02 de Maio de 2018

Lainer Augusta da Cunha Serrano
(Coordenador)

Assinado por:

Assentimento /
Justificativa de
Ausência

TCLE_Responsaveis.doc 11:00:06 SOUZA MAGELLA Aceito

Declaração de
Instituição e
Infraestrutura

Declaracao_LFSM.jpg 06/02/2018
11:02:11

LUIZA FERREIRA
DE SOUZA
MAGELLA

Aceito

Outros QFA_projeto.docx 06/02/2018
11:01:56

LUIZA FERREIRA
DE SOUZA

Aceito

Folha de Rosto Folha_de_Rosto.pdf 06/02/2018
10:56:46

LUIZA FERREIRA
DE SOUZA

Aceito

Situação do Parecer:
Aprovado

Necessita Apreciação da CONEP:
Não
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